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CONTRATO N°: 48/SUB-EM/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO; 6036.2018/0001005-5

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 034/SUB-EM/2020 - Contratação Direta

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/ SUBPREFEITURA
ERMELINO MATARAZZO

CONTRATADA: MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ACOMPANHAMENTO
GEOTÉCNICO E MONITORAMENTO DA ÁREA EM QUESTÃO DEVIDO AO RISCO DE
CONTAMINAÇÃO POR SE TRATAR DE ANTIGA ÁREA DE ATTRRO

VALOR TOTAL: R$ 34.826,38 (trinta e quatro mil citocentos e vinte e seis reais e trinta e
oito centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado a Municipalidade de São Paulo, por meio da
SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO, representada pelo Subprefeito, Senhor
FLAVIO RICARDO SOL, adiante designada apenas CONTRATANTE e, de outro, a empresa
MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA. - CNPJ N® 60.109.576/0001-13, com sede
na Rua Paranhos Pederneiras, 200 - VI. Guilherme - São Paulo/SP - CEP 02078-030, neste
ato representada por seu representante legal, Sr. Marcelo Boaventura Possenti portador da
cédula de identidade n^ 17.733.869-6, inscrito no C.P.F. n° 181.649.578-60, conforme
documento comprobatório apresentado , adiante designada apenas CONTRATADA,
resolvem firmar o presente contrato, em consonância nos termos da Lei Municipal n®
13.278/02, do Decreto 46.662/05 e Decreto no 44.279/03 e da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações e demais normas aplicáveis e de acordo com o despacho sob SEI (036649891),
nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 Constitui-se em objeto deste a contratação de empresa de engenharia para
acompanhamento geotécnico e monitoramento da área em questão devido ao risco de
contaminação por se tratar de antiga área de aterro, obrigando-se a contratada a executá-
los de acordo com o memorial descritivo e proposta comercial.

1.2 Ficam fazendo parte integrante do presente, para todos os efeitos legais, o
Memorial Descritivo e a proposta da Contratada insertos no processo administrativo
6036.2018/0001005-5, bem como, a Ordem Início dos Serviços e, mediante termo aditivo,
quaisquer modificações que venham a ocorrer.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

2.1 CARACTERÍSTICAS DA OBRA

21J Contratação de empresa para Acompanhamento geotécnico e monitoramento
da área em questão devido ao risco de contaminação por se tratar de antiga
área de aterro. Área total de aproximadamente 1875 m^.

2J2 O programa de monitoramento geotécnico da área terá periodicidade com
leituras trimestrais, a fim de acompanhar o seu comportamento dojí^iço com
a emissão de relatório técnico, contento os dados obtidos das leitíiras
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